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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

Av. Apoldnio Sales, st 915, Cante° - Paalo Átomo- 	CL.!' 4560 Ma 
Telefone: (7$) 32814011 - www.pauloalunso.ba.gov.br  

PROJETO DE LEI  N°22  DE 11 DE AMUD2025. 

DISPOE SOBRE A INSTITUK,U0 DO PROGRAMA 
AlLWICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL — REFIZ, NO 
ÃMBITO DO 11,1Ww7CfP10 DE PAULO AFONSO, ESTADO 
DA BANZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO muNrcIno DE PAULO AFONSO, Estado da Bebia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei• Orgânica Municipal e o 

Código Tributário do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovo e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I° Fica instituldo por esta Lei, o Programa Municipal de Recuperação Fiscal - REFIS, 

destinado a promover a recuperação fiscal de créditos tributários e não tributários decorrentes 

de débitos de pessoas fisicas e ou de pessoas jurídicas em razão de situações jurídicas ou 

fatos geradores, ocorridos até 31 de dezembro de 2024, inscritos ou não na Divida Ativa 

Municipal. 

Parágrafo único: Para efeito desta Lei o Programa Municipal de Recuperação Fiscal - REFIS 

será denominado de "PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025". 

Art. r O Programa Municipal de Recuperação Fiscal - REFIS estabelecerá critérios para o 

adimplemento dos créditos tributários e não tributerios, cujos contribuintes são pessoas físicas 

ou jurídicas, com exigibilidade suspensos ou não, ajuizadas ou a ajuizar, mesmo os que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado 

por falta de pagamento. 

Art. 3° A adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 será realizada pelo 

contribuinte, pessoa fisica ou juridiea, até 31 de julho de 2025, por meio de preenchimento do 

TERMO DE ADESÃO ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 e de CONFISSÃO 

DÉBITO FISCAL, constantes dos Anexos 1 e IV, partes integrantes desta Lei. 
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§ I° Para aderir mu PROGRAMA MUNICWAL REFTS 20250 contribuinte, pessoa fisica ou 

juridica dou seu representante legal, deverá comparecer a Superintendência de Tributos e 

Receitas, situada na Av. Apalônio Sales, if 925, Centro, Vila Poty, Paulo Afonso, Bailia, 

munido dos seguintes documentos: 

I - para pagamento de debitas oriundos de IPTLI — Imposto Predial e Tenitodal Urbano e 

Taxas a ele relativas: 

termo de confissão e parcelamento de débito tributário, assinado pelo titulardo imóvel: 

cópia de RG e CPF do titular da divida; 

cópia de comprovante de endereço do titular da divida; 

procuração, quando o solicitante for representante do sujeito passivo, bem como cópia de 

seu RG e CPF do procurador. 

II - para pagamento de débitos oriundos de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - 

ISSQN, Taxa de Localização, Fiscalização e Funcionamento, Auto de Infração. Multa por 

Infração e demais tributos relacionados a empresas 

a) termo de confissão e parcelamento de débito tributário, assinado pelo súclo-administrador 

da pessoa jurídica; 

h) cinda do contrato social e Ultima alteração contratual, quando houver; 

cópia de RO e CPF dosoem-administrador; 

estia de comprovante de endereço do sócimadmini.strador, 
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e) copia do CNP da pessoa jurídica; 

I) procuração, quando o solicitante for representante do sujeito passivo, bem como cópia de 

seu RO e CPF do procurador. 

* 2° Nos casos em que o titular do débito de IPTU for pessoa falecida, deverá a relação de 

documentos ser acrescida de: 

certidão de óbito; 

certidão de casamento, caso haja; 

Art. 4° A regularização e recuperação fiscal dos créditos tributários e não tributários 

decorrentes de débitos de pessoas físicas e ou jurídicas, de que trata esta lei, será realizada nos 

gra 	de d &embai d p garn t d 	Mb Uri  

do Anexo II, parte integrante desta Lei. 

§ 1°0 PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 possibilitará ao contribuinte o adimplemento 

dos seus débitos tributários ou não bibutarlos em até 60 (sessenta) parcelas iguais, pagando o 

valor Corrigido, sendo que a parcela inInima não poderá ser idrericir a R$ 50,00 (cinquenta 

reais), quando se tratar de pessoa fisiea e de RS 200,00 (duzentos reais) quando pessoa 

jurídica. 

§ r O Contribuinte, MIJA" fisNas ou jurídicas, que aderirem ao PROGRAMA 

MUNICIPAL REFIS 2025 e efetuarem o pagamento dos débitos em parcela única, com 

vencimento em 31 de julho de 2025, terá direito à remissão de 100% (cem por cento) das 

multas e dos juros, cujo pagamento não isenta o contribuinte da correção monetária, cujo 

prazo poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo Municipal desde que justificadas a 

oportunidade e a conveniência. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAILIA 

A. Apolonio Sales, e' 925, Cedro - Paulo Afonso -DA, CEP 48508-901 
Telcfoge (75) 3281-3011 - www.puultnifonso.baguv.br  

§ 	A adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 será formalizada nos termos e nos 

prazos estabelecidos no cronognuna de desembolso de pagamento de débitos tributários ou 

não, cujos débitos tributários ou não, serão relacionados na Declaração Discriminada dos 

Débitos. 

§ 4." A regularização e recuperação fiscal de créditos tributários e não tibutários decorrentes 

de débitos existentes em nome do Contribuinte, relacionados ou denunciados na Declaração 

Discriminada dos Débitos, serão consolidados e terão como base de cálculo a data da 

assinatura do TERMO DE ADESÃO ao PROGIUMA MUNICIPAL REFIS 2025, inclusive 

os acréscimos legais de correção monetária e demais encargos previstos na legislação vigente 

à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, excluidos os valores apurados de multa 

e juros, que serão objeto de remissão, na forma desta Lei. 

§ 5° A pessoa juridica de direito privado que resultar de fissão, transformação ou incorporação 

de outra ou em outra, será responsável pelos tributos devidos até â data do ato pelas pessoas 

jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas, nos termos dos artigos 

132 e 133 do Código Tributário Nacional, deverá solicitar convalidação da opção feita pela 

sucedida. 

§ 6" Os valores relativos à multa e juros somente serão remidos depois do adimplemento dos 

débitos tributários ou não, na forma da adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025. 

Art. 5" A adesão dos contribuintes com débitos em fase de execução fiscal, só será deferida 

sua adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL ABEIS 2025 mediante comprovação do 

pagamento das despesas processuais, relativas às custas e, honorários advocaticios, caso 

executado já tenha sido citado, na forma prevista em lei. 

Art. 6' A adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 sujeita aos contribuintes, 

pessoas fisicas ou juridicas, as seguintes situações: 
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confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados; 

expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como 

desistência dos eventualmente interpostos, relativamente aos débitos incitados ao 

PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025; 

pagamento do débito consolidado, no prazo acordado no Termo de Confissão e 

Parcelamento de Débitos Tributários ou não. 

Art. 7° - A adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 exclui qualquer outra forma 

de parcelamento, exceto a prevista nesta Lei, podendo fazer a opção uma (mica vez para cada 

débito, não podendo ele ser reparcelado dentro do período de vigência do acordo, cujos 

créditos já parcelados em outros programas anteriores, serão consolidados pelo saldo 

remanescente, deste excluídos a multa e juros. 

Art. r O Contribuinte que aderir ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025 e nao observar 

as exigências estabelecidas nesta Lei, o adimplemento do debito na data acordada, será ele 

excluído do programa. 

§t Serk ele ainda excluldo nas seguias/H hipóteses: 

praticar qualquer procedimento tendente a ocultar operações ou prestações tributáveis; 

declarar insolvência ou decretar falência ou, ainda, extinção por liquidaçâo da pessoa 

jurídica; 

por decisão defmitiva na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável ao 

Contribuinte, relativa a débito enquadrado nesta lei e não incluídos no PROGRAMA 

MUNICIPAL REFIS 2025, salvo se integralmente pago, no prazo de trinta dias, cantados da 

ciência da mfericLa decisão; 
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d) por omissão dolosa de débito por ocasião da adesão ao PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 

2025;  salvo se integralmente pago no razo de trinta dias, contados da ciência do lançamento 

ou decisão administrativa ou judicial. 

§ r Da decisão que excluir o contribuinte do PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025, 

implicará a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago com 

os acréscimos legais, de acordo com a legislação vigente à época da ocorrência dos fatos 

geradores, cuja decisão caberá recurso para a Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 9° São partes integrantes desta Lei: 

anexo I: termo de adesão o p grama municipal refis 2025; 

anexo cronograma de desembolso de pagamento de débitos tributários ou não; 

e) anexo 	declaração discriminada dos débitos; 

ri) anexo IV: teimo de confissão e parcelamento de débitos 

Art. 10. Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos regulamentares que se 

fizerem necessários para implantação do PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025, bem 

como alterar as Leis Municipais que tratam, respectivamente, do Plano Pluriamial e das 

Diretrizes Orçamentárias, para atender as disposições desta Lei. 

Art. II. Na implantação do Programa Municipal de Recuperação Fiscal — REM 

denominado de PROGRAMA MUNICIPAL RUIS 2025, a Administração Publica Municipal 

apresentará a Estimativa de Impacto Orçamenttio-Financeiro e a Declaração do Ordenados 

da Despesa, cuja adesão não implica, em hipótese alguma, em novação de divida. 
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Art. 12 Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizados 

recursos orçamentanos da própria arrecadação auferida através do cumprimento desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paulo Afonso, Estado da Bahia, sexta-feira, II de março de 2025 

MARIO CESPR 	Manado deI dILI ema 
BARRETO 	perMAPCISMINNIPE10 

A1EVED1o21782075W 

Os 	 TOO' 

MÁRIO CESAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Balda 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Superintendência de Tributos e ~Ma 

ANEXO IV 

  

TERMO DE CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

RA/RO SOCIAL/NOME: 

CEEI/CPI': 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ENEMEo Do coNTEmtrine 

eAttiL eine 

NATUREZA Do DÉsrro 

O Concribuunc qualrMadn so me. rendo ein sura o CONFISSÃO da emerescra dei debItos Inbutfuios ou Mo 
bibutinos, emelsurea da DECLARAÇÃO DISCRIMINADA DOS DUETOS, vem REQUERER 
PARCELAMENTO dos [atendes débitos por falta de acbmplemcurn na dera dos Mus venounentos, arrete:dos dc 
eu:~ moneDna, observada e NATUREZA DO DEBITO mima irldleada, cujo pegarnems scri resdraclo mis 
rex:untes condiXes 

VALOR TOTAL DO DEBITO: 

NÚMERO DE PARCELAS 

VALOR REGADA PARCELA 

PERCENTUAL DE DESCONTO 

Paulo Afonso, E tatla da Bailia 	de 	 de 2025. 

Assinatursdo comnbuince ou Rc?rtuCaaIe MBLIIIMIta da(a)Eupenntendente de Tributos e Reemitem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Rabis 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Supetintendêncle de Tributos e Receitas 

ANEXO' 

  

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMAMUNICIPAL REDIS 2025 

RAZÃO 
SOCIAL/NOME: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

NATUREZA 
não.  ro 

DO 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

Prendo(a) enhor(a), 

O Contribuinte acima qualificado vem perante Vossa Senhoria, com fundamento 

na Lei éthmicipal o° 00/2025, requerer a sua ADESÃO ao Programa Municipal do 

Recuperação Fiscal — ALEIS, denominado de "PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025. 

nas condições do Termo e Confissão e Parcelamento de Débitos, cujo(s) débito(s) é (são) o(c) 

constante(s) da Declaração Discriminada de Débitos, DECLARA, ainda. estar ciente dos 

termos c condições estah tecidas na Lei Municipal n°000/2025, que instituiu o "PROGRAMA 

MUNICIPAL REFIS 2 25". 

Paulo Af nso, Estado da Balda, 	de 	 de 2025, 

Malucam d cnlribninla ou Kepre&oIanEc Legal 	AssinalaM a u 	 Te' tos Receitu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
EDS° de Rabie 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Superintendência de Tributes e Receites 

ANEXO II 

  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUFARIOS 

TABELA ADESÃO AO PROGRAMA MUNICIPAL REM 2025 ATÉ 31.07.2025 

NÚMERO DE 
PARCELAS 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

VENCIMENTO 
19  PARCELA 

VENCIMENTO DA 
ÚLTIMA 

PARCELA 

AVISTA 100% 31.07.2025 

Até 12 90% 3007.2025 31.07.2026 

Má 24 50% 310721125 31.07.2027 	- 

A14 36 70% 31.07.2025 31.07.202S 

Ale 48 60% 3107.2025 31.07.2029 

Al2.60 50% 31.07.2025 31.07.2030 

Paulo Afonso, Estado da Baleia, 	de 	 de 2025. 

Mlillat1118 dai COaribIll1110 ou Li 	. mente Legal 	Assizawra 61(9)Superintendente4 TrIkaos 91%9908.2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bebia 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Superinteafiência de Tributos e Receitas 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA Dos otarros 

RAZAO 
SOCIAL/NOME: 

C NÉI/CPY: 

INSCRIÇÃO 
MUMCIPAL 

ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

E-MAIL e TEL.: 

DEBITO 
CONFESSADO 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

MÊS/ANO 
	

VALOR DO DÉBITO 
	

MÊS/ANO 
	

VALOR DO nterrO 

TOTAL TOTAL 

Paulo Afonso, Estado da Bebia, 	de 	 de 2025, 

çontribuintc ou Ktpr.senItiEõ Isb1 	~Ipall411tle(e)Superiniendente d Tributose Remias 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAILIA 
As ApolOnio Selo. n°  92ACAAA - Paulo Afonso - 04 CEP 48fifie-901 

Telefone: (7S) 3251-30% E - wvAv pau tonfonsohnoAbr 

DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

O Contnlauintc qualificado acima DECLARA, perante a Superintendência de Tributos e 

Receitas, da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, Estado 

da Babia, ser verdadeiras as informações prestadas nesta Declaraçâo. estando ciente das 

penalidades previstas em Lei para o caso de declarações inexatas. 

Paulo Afonso, Estado da Bailia, 	de 	 de 2025. 

        

Assinatura do uontn-buinte ou ACP 

 

Assinatura do(a) Si 	utetidcutc dc inbulo e ReetilsI 
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DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

O Contribuinte qualificado acima, em conformidade com a legislação vigente, aplicável ao caso, 

bem como cornos termos do "PROGRAMA MUNICIPAL REFIS 2025", DECLARA: 

Ser devedor dos valores acima demonstrado, renunciando expressamente a qualquer defesa 

ou recurso administrativo ou judicial. quando admitido na legislação tributária, bem como 
desistindo, com o presente, dos já interpostos; 

Estar ciente de que o documente pura reçOlhimento das parcelas, inclusive a primeira, seta 

obtido, exclusivamente,. no endereço: Av. Apolônio Sales, n" 925, Cenho, Fila POtY, Paulo 

Afonso, Bailia; 

E) Estar ciente de que a intemoção do pagamento poderá implicar: a denúncia do acordo, 
ficando o débito sujeito e inscrição em divida ativa. com  aplicação da multa de 30% (Mota 

por cento) da valor do imposto original, independentemente da esipedição de Aviso de 

Cobrança ou baforara de NodticaçãofAuM de Infração. 

Paulo Afonso, Estado da Bailia 	de 

  

de 2025. 
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CONSULENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

CONSULTADO: EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE SIMPLES 

ASSUNTO: ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO SOBRE O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL — REFIS DO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO/BA NO 

EXERCÍCIO DE 2025. 

PARECER TÉCNICO 

INTRODUÇÃO 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equillbrie das contas públicas são ertgidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Esta lei pressupõe ações planejadas e transparentes por parte da 

administração de forma a efetuar um controle rigido das suas despesas, observando sempre a 

disponibilidade orçamentaria e financeira para tal. Diante de inegável fato, a administração deve adotar 

as medidas que contribuam com a convergência das Contas Publicas. 

OBJETWO 

Aperfeiçoar o gerendamertto dos recursos públicos, de forma a preservar o equilíbrio das contas no 

decorrer do exercido orçamentária de modo a comprovar que o crédito presente no orçamento 

suficiente para cobertura da despesa que se pretende realizar. 

LEGISLAÇÃO 

De acordo com LRF1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a concessão ou ampliação de incentivo ou 

beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita devera estar acompanhada de 

esfimafiva do impacto orçamentário financeiro, de acordo com o art. 14, então vejamos: 

m. 14, A soneessab ou ampliação de Inventivo ou beneficie de 
natureza tributária da qual decorra 	Mi ia de remela deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentisimfinanedie no 
exercido em que deva Iniciar sua vigancia e nos dois seguinte% Mender ao 
dispasb na lei de dlrebizes orçamentárias e a pelo manes uma das 
seguirdes condições; 

I deMens1rair20  peio proponente de que a renúncia MI considerada na 
estimative de receita da lei orçamenPuia, na roma de ars 12, e de que Mc 
atebrá as metas de resultados fisrar  pracistas no anexe próprio da lei de 

&atrizes orçamentárias; 

ArAhhillides Noa. 1752,BILLea• Empenará! - iodar - %tuba 
CEP: 41.810012- %Bata- - RÃ- 71 3617 3200. 

Innr.econnoneAr 



II - estar acompanhada de medidas de compentação, no pedad 
mencionado no capei, por meia do aumenta de receita, pitiveniente d 
elevação de aliquabs, ampliação da base de cálculo, Majoração ou cria* 
de tributo ou conhibuição. 
§ 12  A renúncia compreende aprece, remisstio, subsidio, credito presumido. 
cancessào de iseinçào em cates não geral, alleraçâo de enovela ou 

modbrimsaa de base de cálculo que frnplque reclusão dlsoiminads de 
tributos ou coinitulobes, e outros beneficias que correspondam a 
tratamento doteliciado. 
§ 2° Se o ela de concessão ml ampliação do incentivo ou beneficio de que 
Vate o ceput deste artigo decorrer da candiçáo contida no inciso II, o 
beneficie só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso. 
g 35 0 disposh nesle alga no se aplica 
I- ás alterações das aliquadas dos impostas prevlsbs nos Incisos I, 11, IV e 
V do art. 153 da constguiçõe, na fona do seu §1°; 
11 - ao cancela menb de débito oujo montante ej inferior 	ri 
respectivos custos de cobrança." 

4. CONCEITOS 

Dotação Orcementária: valores monetários autorizados, consignados na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) para atender a uma determinada programação orçamentária; 

Impacto Orçamentário-Financeiro: constitui a apuração, no exercício em que entrar erri vigor e 
nos dois subsequentes, do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à 
manutenção do equilibdo financeiro; 

Memoda de C.ãoulo: Metodologia de cálculo do impacto orçamentário- financeiro apresentada de 
forma detalhada. 

Ornamento: peça de planejamento dos gastos públicos, que ajuda 3  evitar gastes 
desnecessários, prioridades diferentes das definidas na LOA e despesas maiores que os 
recursos srevrstos para o exercido em questão. 

Ordenadores de Despesas: são os Gestores Públicos titulares das Unidades Requisitantes, 
responsáveis pilda autorkação de empenhos e pagamentos das despesas. 

5, ADEQUAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

A Carta Magna e, mais tarde a IRE, deixam clara a importância de se respeitar as etapas de 
composição do orçamento: PPARDO/LOA. As despesas criadas ou ampliadas devem sempre estar 
compatíveis com o PPA e em conformidade com as diretães, objetivos, priOddades e metas Previstas 
na LDO. Ou seja, estas devem fazer parte de um dos programas inseddos no PPA e não contrariar 
nenhuma das disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

Mahalhães Neto, 1752./dL Leni Eropmalial —W miar —Pinoba 
CEP: 41.810-012 — Sdr/der —BA— 71 3617 3200. 
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Se a despesa criada ou ampliada for decorrente de um projeto/atibdade não previsto no orçamento em 
execução, deverá ser criado credito especial mediante regular aprovação do Poder Legislativo 
contendo, ainda, as fontes de custeio e o que couber para fins de cobertura da despesa, bem como 
sua convafidação nas peças de planejamento da LDO. 

6. METODOLOGIA E MEMORA DE CÁLCULO 

ESPECIFICAÇÃO 2.0251  
Saldo de Bancos - BP 2024 23.231982,93 
Receita Total Prevista 580.000.000,00 ' 
Receitas passlvels de renúncia para 2.025*. 1.094.282,10 

IPTU 785.763,64 
155 ¶10.93548 
TAXAS 197.582,911 

Impacto Orçamentário (3 /.2) 0,19% 
Impacto Financeiro (3 (1) 4,71% 

*As receitas passíveis de renúncia para 2.025 foram estimadas a partir da arrecadação do exercido de 
2.024, apurada por estimativa de 30% da arrecadado de Divida Ativa no Balam te de Receita de 
dezembro de 2.024, uma vez que não apresenta analiticamente o valor de multas e juros Divida Ativa, 
acrescido de percentual de correção infladonatia, contorne publicacáo do Boletim Fores de07 de abril 
de 2.025, à porcentagem de 5,06% (cinco inteiro e seis centésimos por cento). Assim: R$ 1.041.57E24 
(IPTU + ISS + TAXAS) + 5E6% = R$ 1.094,28E10. 

O Município de Paulo Afonso/Ba apresenta um estoque da Divida Ativa no valor de R$ 247.696.412,29 
(duzentos e quarenta e sete milhões seiscentos e noventa e seis mil quatrocentos e doze reais e vinte 
e nove centavos), conforme disposição comida no Demonstrativo de Olvida Ativa Tributária Publicado 
no eTCM relativo ao exercido de 2024. 

No exercício de 2024,. 	com as informações colhidas do Balancete de Receita, referência em 31 de 
dezembro de 2.024, observou -se de forma estimativa uma arrecadação de multas e juras da divida 
ativa do IPTU, do ISS e das Taxas no valor total de RS 1.041.57E24 (um milhão quarenta e um mil 
quinhentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos). Tal valor corrigido pela correção 
inflacionária, conforme desaiçáo adma, ocasionou o Importe de R$ 1.094.28E10 (um milhão noventa e 
quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e dez centavos), evidenciando, assim, o total de receitas que 
possivelmente poderão ser renunciadas pelo programa do REFIS - 2025. 

Considerando que esse valor seja isento, o Município de Paulo Afonso/BA ajustara suas metas e 
resultados fiscais através do saldo financeiro do exercido anterior, que findou em R$ 23.231.962,93 
(vinte e três milhões duzentos e trinta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e noventa e três 
tentavas), e quê comprometerá em apenas 4,71% (qualto inteiros e setenta e uni centésimos por 
cento). 

AvAl~es Neta, 1752ja Lena Emprenrial —8 andar — Pitubm 

www.ecentip.onelr 
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De salientar que a tentativa do REFIS - 2.025 não é conceder somente a isenção das multas e juros 
mas oferecer beneficio de forma que os contribuintes quitem suas dividas dos valores originalmente 
lançados em exercícios passados , o que veem provocando aumento no estoque da divida municie I. 

Conforme demonstrado nesta Estimava de Impacto Orçamentado - financeiro e em obediênci ao 
artigo 14, inciso Ida Lei de Responsabilidade Fiscal (Ldi Complementar Federal ré' 101/2.001), pode-se 
afirmar que a isenção e parcelamento de crédito tdbutário não Implicará em redução das metas 
pretendidas ao longa do exercido financeiro de 2025, nem tampouco nos 02 (dois) exercicios 
subsequentes. 

Com a aprovação da Lei Municipal do REFIS - 2.025, a Lei Orçamentária de 2.025 passara a prever em 
seu anexo 02 - Dernonstrativo de Receita Segundo a Categoria Económica, Dedução de Receita de 
Multas e Juros de Mora de Natureza Tributária, e assim, fica evidenciado sua consideração na 
reestimafiva da receita. 

7. CONSCIDERAÇÕES FINAM 

Ante o exposto, o REFIS não causa impacto orçamentário/financeiro, devendo atenção a isenção 
prevista no anexo da IDO do exercido de 2025. 
Desse modo, esperamos ter contribuído e nos colocamos a disposiçâo para demais esclarecimentos 
que se façam necessários. 

Adão—deltimeida SilvaJúnior 
Contador — CRC BA 036215/0-0 

ECONTAP — Empresa de Contabilidade Pública Ltda 

21.1e041752,EdL Lema Empresarbl — aedar —Punha 
CEP: 413110-012 — Saleader —111 —71 3617 3200. 

www.eceoup.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

Av. Aporbrtio Sal m if 925, Menem Paulo Afonso IM. CEP 48608-901 
Telefone (75)32814011 - wwmpaulonfonsaJzigoele 

Oficio n°003/2025 

Paulo Afonso — BA, sexta-feira, 11 de março de 2025. 

A Exma. Senhor 

JOSÉ ABEL SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso - BA 

Senhor Presidente, 

Submetemos It elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição do PROGRAMA MUNICEPAL DE 

RECUPERAÇÃO PISCAI, — RERS, no ambito do Município de Paulo Afonso, Estado da 

Bebia, e dá outras providências, destinado a promover a recuperação fiscal de créditos 

tributários e não tributários decorrentes de débitos de pessoas Ilhoas e ou juridicas, em razão 

de situações jundicas ou fatos geradores, ocorridos até 31 de janeiro de 2024, inscritas ou não 

na Divida Ativa Municipal. 

Ademais, para melhor compreensão da matéria, encaminhamos, em anexo, o 

referido Projeto de Lei, sua respectiva justificativa c estudo de impacto financeira. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima. 

Atenciosamente, 

MARKMESAR 	Amoede de imeeklial 
URREM 	PX~Da5MteatC3 

AZEVE1:03324~5011 AZEVEDO/82478/075 D,,,j„ mfig iam" 
08 	 -03W 

MÁRIO CÉSAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

A !Lá ApalBoio Sales, a° 925, Centro - Paulo ÃffinS0 BA. CEP 48W5-901 
Teleforre; (75)3281-3011 -www.pauloolooso.bugovbr 

JUSTIFICATIVA 

Submetemos á elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente 

Projeto de Lei n". 	/2025 que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de 

Recuperação Fiscal — REFIS, no ambito do município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, e dá 

outras providências, destinado a promover a recuperação fiscal de créditos tributários e ao 

tributários decorrentes de débitos de pessoas fisicas e ou jurídicas, em razão de situações 

jurídicas ou fatos geradores, ocorridos até 31 de janeiro de 2024, inscritos ou não na Divida 

Ativa Municipal. 

A Administração Pública Municipal tem como objetivo instituir por meio da 

presente matéria, o Programa Municipal de Recuperação Fiscal — REFIS, denominado 

"Programa Municipal REF1S 2025" na Município de Pall10 Afonso, ligado Balda. 

O programa tem como objetivo viabilizar a regularização de créditos decorrentes 

de débitos dos contribuintes, relativos a tributos ou autos de infração, em razão de fatos 

geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024 e o pagamento dos débitos poderá ser 

efetuado em parcelannica ou de forma parcelada. 

Os contribuintes que optarem pelo pagamento em parcela (mica terão um 

beneficio de 100% de desconto sobre juros e multa, incluindo o saldo devedor 

remanescente de acordos firmados até 31 de dezembro de 2024, independentemente da 

adimpléncia. 

Ademais, conforme o Projeto de Lei, os contribuintes que optarem pelo 

parcelamento também serão beneficiados com redução de juros e multa, nos termos 

estabekeidos no Cronograma de Desembolso de Pagamento de Débitos Tributários ou 

Não Tributários, constante no Anexo II do presente Projeto de Lei. 

á 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BAHIA 

M.Apolénio Sales, n" 915, centro - Pado Mb= - BA...CEP 4860-9011 
Telefone: (75)3251a011 - vam.pauloafortso.b.gov.br  

O "Programa Municipal REM 2025" é Uni instrumento de grande relevância, 

som impactos diretos na arrecadação tributária c não tributaria da Administração Municipal, 

além de representar uma ferramenta &afinadora para os contribuintes em situação de 

inadimplência. 

Nesse sentido, a Gestão Municipal entende que tanto o contribuinte quanto a 

Administração Pública são diretamente beneficiados pelo "Programa Municipal [UE18 

2025". O contribuinte, que por diversas dificuldades não conseguiu manter seus tributos em 

dia, tem portundad d gui 'gr 	 temp , Fisco Municipal, ao 

receber esses valores, pode reinvestidos em melhorias para a população. 

Além disso, é fundamental ressaltar que a Administração Municipal possui uma 

série de responsabilidades, tais como saúde, educação, limpeza pública, serviços sociais, 

iluminação pública, manutençao de vias, pagamento de fornecedores, entre outras 

atribuições. Para cumprir essas obrigações, é essencial a disponibilidade de recursos 

financeiros, que são oriundos da arrecadação de impostos. Quando há inadimplência, a 

capacidade da Administração de prestar serviços à população fica comprometida 

Dessa forma, o pagamento regular dos tributos é essencial para garantir a 

continuidade e a melhoria dos serviços públicos. Nos casos em que há pendências 

financeiras, o "Programa MunicIpol REFIS 2025" se apresenta como uru meio engin para 

a regularização das dividas, permitindo que os contribuintes solucionem suas pendências e 

contribuam para o desenvolvimento do municipio. 

Nesse contexto, pode-se afirmar que o "Programa Municipal REF1S 2025" 

constitui a forma mais justa de regularização de tributos em atraso, proporcionando ao 

contribuinte alternativas para quitar seus débitos sem comprometer sua estabilidade 

financeira. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
ESTADO DA BANIA 

Av. Apoldnio Sala. fr 925.Ceolto -Pimb Afonso -BA,CEP 48608-901 
Teletne:(75)3231-3011 - www.ptadoefonsabnoar 

Diante da relevância da presente matéria e de sua utilidade para a sociedade, 

requer-se sua tramitação em caráter de urgencia, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica 

Municipal, 

Assim, esperando que o Projeto de Lei n° 	/2025 receba a devida apreciação 

pelos ilustres membros do Poder Legislativo Municipal, nos termos da Constituição Federal, 

da Lei Orgânica Municipal e do Código Tributário do Município, renovo a Vossa Excelência 

os mais elevados votos de consideração e apreço, ao tempo em que me coloco inteiramente à 

disposição. 

Atenciosamente, 

MARIO CESAR BARREM  
AZEVE0002478207505 Er E 1:.”e,  f5 	4„ ri ume  

MÁRIO CÉSAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFIM 
AV. Apolanlo Sales, 495, Centre, CEP. 4BO0L-200, PAVIO MORSA 

GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

EMENDA ADITIVA N.O 1 /2025  
AO PROJETO DE LEI N° 022/2025 

"Acrescenta o §3° ao Art. 3°, ao PL n° 022/025 e 
dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA: 

Art. 1°. Acrescenta o §3° ao Art. 3°, ao Projeto de Lei n° 

022/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° (...] 

§1° [...] 

§2° [...] 

§3° Caso o prazo previsto na Art. 30  desta Lel não seja 
suficiente para atender os objetivos pretendidos, fica o Chefe do 
Executivo autorizado a prorrogá-lo, por meio de Decreto, até 
31/12/2025". 

Art. 2° Esta emenda aditiva entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Sala das sessões, 23 de abril de 2025. 

3E 	ROUBERT FE 	TTO 
Vereador/PS 



JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva visa contribuir no prazo para fins de adesão 
ao Programa Municipat de Recuperação Fiscal - REFIS 2025. 

A emenda autoriza ao Chefe do Poder Executivo conceder prazo para 
que aos contribuintes que, de alguma forma, não conseguiram aderir 
dentro do prazo previsto no Art. 3° desta Lei, possam aderi-lo. 

A emenda proposta tem fundamento no Art. 117, §1°, inciso II do 
Regimento Interno. 

Sala das sessões, 23 de abril de 2025. 

Jea Roubert Félix 
Vereador/RSD 
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